
PREFETTURA Do MUNIcÍpIo un ¡unnmÍ

DECRETO N",31.I55. DE 05 DE ABRIL DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡IINICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAS ATzunutÇÖBs LEcAIS
ESPEcIALMENTE As QUE Tue sÃo CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2O2|,ART.4o, $ 3", /

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA ur cRÉplro ADIcToNAL SUpLEMENTAR poR

SUpERAVIT FTNANcETRo pARA ATENDER DESpESA coM A coNrn¡r¡ÇÃo DE sERVIÇos
rÉcNrcos ESpEcrALrzADos, nARA Rporo À rrscalrz¡ÇÃo DE oBRAS Do MUNIcÍpto pr
¡uNonÍ - PRocnsso sur000627v22.
REF, soLrcITAÇ^o 477 - UNTDADE or c¡stÄo DE INFRAEST, E sERvIÇos púnucos

PEDIDo nnQuIsIÇÃo 775;54 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l. - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡UNICÍplO, Urvt CRÉOlrO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 245.529,02 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E

vrNTE E NovE REArs E Dors cENTAVoS) NA(s) DorAÇ,Ã,o1ôns¡:

I O.OI.O4. I22,0 I 9O.2OO3 GERENcIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
3.3.90.39.00 ourRos sERvrcos DE TERcErRos - pnssoA runÍolce

OOOO PROPzuA

TOTAL,..,R$

245.529,02

245.529,02

r" FAR-sE-Á coM o(s)ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉnno DE euE TRATA o ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3. - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA punt-tcaçÃo.

R$
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!

ffi Do MuNrcÍpro nB ¡uNpnÍ

N 15512022

MUNICIPAL

PARIMoscHT /
GOVERNO E FINANÇAS

L

qESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNIcIpro DE JUNDTAT, Ao(s) crNco onls¡ oo vÊs ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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